
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

GAB. DES. JOSÉ RICARDO PORTO 

ACÓRDÃO
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº 0045895-55.2010.815.2001 - Capital
Relator : Des. José Ricardo Porto.
Embargante : Estado da Paraíba, representado por seu Procurador Geral,
                                 Gilberto arneiro da Gama
Embargada : Maria Venâncio Albuquerque, Maria Alice Venâncio 
                                 Albuquerque e Arthur Alisson Venâncio Albuquerque. 
Advogado              :Enio Silva Nascimento.

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.   AÇÃO  DE
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS.
MORTE  DE  POLICIAL  MILITAR  CAUSADA  POR
DISPARO DE ARMA DE FOGO  PERTENCENTE À
CORPORAÇÃO.  HOMICÍDIO  EFETUADO  POR
COMPANHEIRO DE TRABALHO NO INTERIOR DO
ALOJAMENTO  DO  BATALHÃO.
RESPONSABILIDADE   OBJETIVA
CARACTERIZADA.  RESSARCIMENTO PSÍQUICO E
PATRIMONIAL  DEVIDOS.  MANUTENÇÃO  DA
DECISÃO  DE  PRIMEIRO  GRAU.  PRECEDENTES
DOS  TRIBUNAIS  PÁTRIOS  E  DO  SUPERIOR
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA.   DESPROVIMENTO  DO
RECURSO  OFICIAL.  IRRESIGNAÇÃO
ACLARATÓRIA.  CUMULAÇÃO  DA  PENSÃO
PREVIDENCIÁRIA  E  OS  DANOS  MATERIAIS.
POSSIBILIDADE.  AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO  ATÉ
OS  25  (VINTE  E  CINCO)  ANOS  DE  IDADE  DA
PENSÃO  CORRESPONDENTE  A  2/3  (DOIS
TERÇOS) DA PENSÃO PREVIDENCIÁRIA  FIXADA
PARA  OS  FILHOS  DA  VÍTIMA.  OMISSÃO
VERIFICADA.  ACOLHIMENTO  DOS  EMBARGOS,
APENAS PARA SANAR A LACUNA DECLINADA.

-  Havendo  omissão  no  acórdão  impugnado,  deve-se
acolher  os  aclaratórios  manejados,  para  integrar  a
decisão.

-  Verificando que o suprimento dos vícios apontados
não torna insubsistente a decisão impugnada, admite-
se  o  acolhimento  do  pleito  da  parte  embargante
apenas para emprestar efeito integrativo ao julgado.
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-  Nos  termos  da  jurisprudência  do  STJ,  é  possível  a
cumulação de pensão previdenciária com outra de natureza
indenizatória.

-  O Superior  Tribunal  de  Justiça  firmou  jurisprudência  no
sentido  de  que  é  devida  a  pensão  mensal  aos  filhos
menores,  pela  morte  de  genitor,  até  a  data  em  que  os
beneficiários completarem 25 (vinte e cinco) anos de idade.

 No  que  tange  ao  pensionamento  da  viúva,  tem-se
entendido que o  critério  para  determinar  o  termo final  do
benefício é a expectativa de vida do falecido.

 Podem ser  acolhidos os embargos de declaração que
visam  esclarecer  a  decisão  combatida,  sem  contudo,
importar em alteração do resultado do julgamento.

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acima identificados:

ACORDA  a  Primeira  Câmara  Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da
Paraíba, à  unanimidade,  ACOLHER  OS  EMBARGOS  PARA  SANAR  A  LACUNA
APONTADA.

RELATÓRIO

Trata-se de Embargos de Declaração opostos pelo Estado da Paraíba em

face do acórdão de fls.187/194, que desproveu o reexame necessário. 

O embargante, em suas razões, de fls. 197/198, alega omissão no julgado,

com relação a aplicação dos danos materiais, levantando os seguintes questionamentos:

a) qual percentual caberia a cada uma das partes?; b) Este valor para cada uma das

partes seria intransferível para a outra? e c) O valor para os filhos cessaria com a sua

maioridade?

Por fim, requer o prequestionamento da matéria. 

É o breve relatório.
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VOTO

Assevera o recorrente que o julgado vergastado padeceu de omissão, eis

que não se pronunciou sobre os seguintes questionamentos: a) qual percentual caberia a

cada uma das partes?; b) Este valor para cada uma das partes seria intransferível para a

outra?; e c) O valor para os filhos cessaria com a sua maioridade?

Vê-se assistir razão ao insurgente. 

Pois bem. 

Analisando o caderno processual,  verifico que o acórdão embargado não

chegou a se manifestar sobre os questionamentos acima, devendo haver a integração do

decisum impugnado quanto ao assunto, conforme segue abaixo:

Nesse norte é firme o  entendimento do Superior Tribunal de Justiça de  que,

em sendo o benefício previdenciário independente em relação à indenização civil, pode

cumular-se ao pleito de ressarcimento por danos materiais decorrente da configuração da

responsabilidade civil do Estado.

 Dessa  forma,  configurada  a  possibilidade  de  cumulação  da  pensão

Previdenciária e os danos materiais,  o valor  da pensão deve ser  fixada em 2/3 (dois

terços)  do  pensionamento  previdenciário  percebido  pelos  autores,  devida  aos  filhos

menores  até  o  limite  de  25  (vinte  e  cinco)  anos  de  idade,  devendo  ser  rateada

proporcionalmente.

No que tange ao pensionamento da viúva, tem-se entendido que o critério

para determinar o termo final do benefício é a expectativa de vida do falecido, ou seja,

deve ser mantido até a data em que a vítima completaria 70 (setenta anos) de idade,

conforme aplicado na sentença de primeiro grau.
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Dessa forma,  merece acolhimento estes aclaratórios apenas para que seja

limitada a pensão fixada em 2/3 (dois terços) do pensionamento previdenciário percebido

pelos filhos menores da vítima até os 25 (vinte e cinco) anos de idade,  devendo ser

rateada proporcionalmente, mantendo-se os demais termos do acordão de fls. 187/194.

É esse o entendimento do Superior Tribunal de Justiça:

ADMINISTRATIVO.  PREVIDENCIÁRIO.  RESPONSABILIDADE
CIVIL  DO  ESTADO.  PENSÃO  CIVIL.  CUMULAÇÃO  COM
PENSÃO  PREVIDENCIÁRIA.  POSSIBILIDADE.  NATUREZA
JURÍDICA  DISTINTA.  1.  Cuida-se,  na  origem,  de  ação
ordinária  por  meio  da  qual  foi  postulado  pagamento  de
indenização  por  danos  morais,  materiais  e  pensão  mensal
decorrentes de acidente automobilístico que vitimou o marido
e pai das agravadas. 2. O Recurso Especial das agravadas foi
provido  pela  decisão  monocrática  ora  agravada,
possibilitando  a  cumulação  da  pensão  civil  com a  pensão
previdenciária. 3. No presente recurso, o agravante afirma que
"não há como se admitir a concessão cumulada dessas pensões,
sob  pena  de  se  desvirtuar  a  própria  natureza  indenizatória  do
instituto  do  pensionamento  mensal,  e  acarretar  enriquecimento
indevido  ao  particular  em  detrimento  do  próprio  estado,  ente
responsável  pelo  custeio  de  ambos  os  montantes  (no  caso,  o
INSS  em  relação  à  pensão  por  morte  e  o  dnit  quanto  ao
pensionamento  mensal  indenizatório).  "  (fl.  532,  e-STJ).  4.  A
jurisprudência desta corte firmou-se no sentido de que é possível
a cumulação da pensão decorrente de ato ilícito com a pensão
previdenciária  por  morte  do  segurado,  porquanto  o  benefício
previdenciário  é  diverso  e  independente  do  pensionamento
decorrente de danos materiais ou morais, pois ambos têm origens
distintas; o primeiro, garantido pela previdência, e o segundo, pelo
direito comum. Agravo regimental  improvido.  (STJ; AgRg-AgRg-
EDcl-REsp  1.209.618;  2010/0151143-7;  Segunda  Turma;  Rel.
Min. Humberto Martins; DJE 28/05/2013; Pág. 805) Grifo nosso

ADMINISTRATIVO.  Processual  civil.  Responsabilidade  civil  do
estado.  Morte  de  policial  civil.  Ação  indenizatória.  Pensão
mensal  às  filhas.  Danos  materiais.  Possibilidade  de
cumulação  com  pensão  previdenciária.  Valor  de  2/3  dos
rendimentos  da  vítima  até  filhas  completarem  25  anos  de
idade. Precedentes.  Recurso Especial  parcialmente provido.
(STJ;  REsp  1.388.266;  Proc.  2013/0167614-8;  SC;  Segunda
Turma;  Rel.  Min.  Humberto  Martins;  DJE  30/06/2015)  Grifo
nosso

ADMINISTRATIVO  E  PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO
REGIMENTAL  NO  AGRAVO  EM  RECURSO  ESPECIAL.
RESPONSABILIDADE CIVIL. ACIDENTE EM RODOVIA. DANOS
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MORAIS. REVISÃO DO VALOR INDENIZATÓRIO. SÚMULA Nº
7/STJ.  PENSÃO.  TERMO  INICIAL  DOS  JUROS  DE  MORA.
EVENTO DANOSO. SÚMULA Nº 54/STJ. 1. Rever as conclusões
do tribunal de origem, no tocante à proporcionalidade do montante
indenizatório,  implica  reexame dos  elementos  fático-probatórios
dos  autos,  o  que não  é  possível  pela  via  eleita.  Incidência  da
Súmula nº 7/STJ. 2. Nos termos da jurisprudência desta corte,
é possível a cumulação de pensão previdenciária com outra
de natureza indenizatória. 3. O Superior Tribunal de Justiça
firmou jurisprudência no sentido de que é devida a pensão
mensal aos filhos menores, pela morte de genitor, até a data
em que os beneficiários completarem 25 (vinte e cinco) anos
de idade. 4. No que tange ao pensionamento da viúva, tem-se
entendido  que  o  critério  para  determinar  o  termo  final  do
benefício  é  a  expectativa  de  vida  do  falecido. Ela  não  é
indicador  estanque, pois é calculada tendo em conta, além dos
nascimentos e óbitos, o acesso à saúde, à educação, à cultura e
ao  lazer  e  a  outros  aspectos  sociais  correlatos  à  realidade  do
beneficiário. 5. Tratando-se de reparação por danos morais, nas
hipóteses em que a responsabilidade é extracontratual, os juros
são  devidos  desde  o  evento  danoso,  na  forma  da  Súmula  nº
54/STJ.  6.  Agravo regimental  a  que se nega provimento.  (STJ;
AgRg-AREsp  569.117;  Proc.  2014/0212904-2;  PA;  Segunda
Turma; Rel. Min. Og Fernandes; DJE 03/12/2014)Grifo nosso

PROCESSUAL  CIVIL  E  ADMINISTRATIVO.
RESPONSABILIDADE  CIVIL  DO  ESTADO.  ACIDENTE  DE
TRÂNSITO  EM  RODOVIA  FEDERAL.  BURACO  NA  PISTA.
MORTE DO MOTORISTA. VIOLAÇÃO DO ART.  535 DO CPC.
INOCORRÊNCIA.  RESPONSABILIDADE  SUBJETIVA.
OMISSÃO.  OCORRÊNCIA  DE  CULPA.  DANOS  MORAIS.
IMPOSSIBILIDADE  DE  REVISÃO.  PROPORCIONALIDADE.
TERMO INICIAL DOS JUROS DE MORA. SÚMULA Nº 54/STJ.
PENSÃO  PREVIDENCIÁRIA.  HONORÁRIOS  ADVOCATÍCIOS.
SÚMULA Nº 284/STF.  1.  Não há violação do art.  535 do CPC
quando o tribunal de origem analisa adequada e suficientemente a
controvérsia  objeto  do  Recurso  Especial.  2.  Na  hipótese  dos
autos,  restaram  assentados  no  acórdão  os  pressupostos  da
responsabilidade subjetiva, inclusive a conduta culposa, traduzida
na  negligência  do  poder  público  na  conservação  das  rodovias
federais.  O acolhimento  da tese do recorrente,  de existir  culpa
exclusiva  da  vítima,  demandaria  a  incursão  no  conjunto  fático-
probatório dos autos, providência obstada pela Súmula nº 7/STJ.
3. Manutenção do valor fixado nas instâncias ordinárias por dano
moral  (r$  100.000,00.  Cem mil  reais),  por  não  se revelar  nem
irrisório, nem exorbitante. 4. Tratando-se de reparação por danos
morais,  nas  hipóteses  em  que  a  responsabilidade  é
extracontratual, os juros são devidos desde o evento danoso, na
forma da Súmula nº 54/STJ. 5.  Nos termos da jurisprudência
desta corte, é possível a cumulação de pensão previdenciária
com  outra  de  natureza  indenizatória.  6.  Apresentadas
alegações genéricas no que respeita à fixação dos honorários
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advocatícios,  aplica-se  no  ponto  a  Súmula  nº  284/STF.  7.
Recurso Especial  conhecido em parte e não provido.  (STJ;
REsp 1.356.978; Proc. 2012/0256419-9; SC; Segunda Turma;
Relª  Minª  Eliana Calmon Alves;  DJE 17/09/2013;  Pág.  3439)
Grifo nosso

RECURSO  ESPECIAL.  PROCESSUAL  CIVIL  E  CIVIL.  AÇÃO
CIVIL EX DELICTO. INDENIZAÇÃO. PENSÃO MENSAL À VIÚVA
(CC,  ART.  1.537,  II).  PRÉVIO  RECEBIMENTO  DE  PENSÃO
ESPECIAL  PREVIDENCIÁRIA.  EXCLUSÃO  DE  OFÍCIO  DA
PENSÃO  CIVIL.  IMPOSSIBILIDADE.  VIOLAÇÃO  DOS  ARTS.
128,  460,  512 E 515 DO CPC. CUMULAÇÃO DAS PENSÕES.
POSSIBILIDADE.  DANOS  MORAIS.  RAZOABILIDADE.
RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 1.  Na hipótese,  apesar  de o
réu, ora recorrido, no recurso de apelação, ter pretendido apenas
a diminuição dos valores e do termo final do pensionamento, o V.
Aresto  recorrido  considerou,  de  ofício,  que  a  cumulação  da
pensão  civil  ex  delicto  com aquela  assegurada  pela  legislação
especial  (pensão previdenciária  por  morte paga pelo  exército  à
viúva)  seria  uma  questão  de  ordem  pública,  tendo,  por  isso,
excluído a pensão por ato ilícito, mantendo, sem modificação, a
de índole previdenciária. 2. Nesses termos, ocorreu violação aos
arts.  128,  460,  512  e  515  do  CPC,  na  medida  em  que,  no
julgamento  das  apelações,  foi  introduzida  e  decidida  questão
nova,  não  suscitada  nos  recursos  do  réu  e  dos  autores,
transbordante, portanto, dos limites da lide e do efeito devolutivo
do  recurso.  3.  A  jurisprudência  desta  corte  é  pacífica  no
sentido  de  que  "o  benefício  previdenciário  é  diverso  e
independente da indenização por danos materiais ou morais,
porquanto,  ambos  têm origens  distintas.  Este,  pelo  direito
comum; aquele, assegurado pela previdência. A indenização
por ato ilícito é autônoma em relação a qualquer benefício
previdenciário que a vítima receba" (AgRg no AGRG no RESP
1.292.983/al,  Rel.  Min.  Humberto  Martins,  dje  de  7.3.2012).  4.
Quanto ao valor da indenização por danos morais fixado pelo eg.
Tribunal a quo no montante de cem (100) salários mínimos para
cada autor, somente poderia ser reapreciado em sede de Recurso
Especial  se  o  valor  arbitrado  se  mostrasse  manifestamente
excessivo  ou  irrisório,  circunstância  inexistente  na  espécie.  5.
Recurso  Especial  provido.  (STJ;  REsp  776.338;  Proc.
2005/0139890-4; SC; Quarta Turma; Rel. Min. Raul Araújo; DJE
06/06/2014)Grifo nosso

Com relação à atualização monetária, entendo ter sido devidamente aplicada

nos termos do regramento  instituído  pelo  art.  5º  da  Lei  Federal  nº  11.960/2009,  não

havendo omissão quanto ao referido ponto.

Ante o exposto, ACOLHO os presentes embargos,  atribuindo-lhes efeito

integrativo, apenas para limitar até os 25 (vinte e cinco) anos de idade a pensão referente
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aos  danos  materiais  fixada  em  2/3  (dois  terços)  do  pensionamento  previdenciário

percebida  pelos  filhos  menores  da  vítima,  devendo  ser  rateada  proporcionalmente,

mantendo-se os demais termos do acórdão. Em toda plenitude.

É como voto. 

Presidiu a sessão o Excelentíssimo Sr. Desembargador Leandro dos Santos.
Participaram do julgamento,  além deste  relator,  Excelentíssimo José Ricardo Porto,  o
Exmo. Des. Leandro dos Santos e a Excelentíssima Desembargadora Maria de Fátima
Moraes Bezerra Cavalcanti.

Presente à sessão a douto representante do Ministério Público, Drª. Janete
Maria Ismael da Costa Macedo, Procuradora de Justiça.

Sala de Sessões da Primeira Câmara Especializada Cível “Desembargador
Mário  Moacyr  Porto”  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça do Estado da Paraíba,  em João
Pessoa, 02 de fevereiro de 2016. 

  Des. José Ricardo Porto 
       RELATOR     

J/06 - R-J/01
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